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RESOLUÇÕES  DOS  ÓRGÃOS  DO  MUNICÍPIO

CÂMARA  MUNICIPAL

Deliberações

Reunião  Pública  de  Câmara  realizada  em  29  de  outubro  de  2014

A  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  reunida  no  dia  29  de  outubro
de  2014,  deliberou  aprovar  a  seguinte  Moção  e  as  seguintes
Propostas,  que  lhe  foram  presentes  e  que  tomaram  a  forma
de  Deliberações,  como  se  seguem:

- Moção  n.º  12/CM/2014 - Subscrita  pelo  Vereador  João
Gonçalves  Pereira:

Protocolo  entre  a  CML  e  a  Associação ModaLisboa

Considerando  que  as  várias  edições  da  ModaLisboa  constituem,
desde  1990,  um  evento  da  maior  importância  para  a  afirmação
da  Cidade  de  Lisboa  como  promotora  da  moda  e  do  design
nacionais  e  as  mesmas  têm  produzido  relevantes  resultados
no  turismo,  nas  indústrias  associadas  ao  evento  e  junto
dos  criadores  e  designers,  e  reconhecendo  que  o  serviço
prestado  na  sua  comunicação  e  desenvolvimento  à  Cidade
pela  Associação  ModaLisboa  é  de  grande  mais-valia;

Considerando  que  a  salvaguarda  da  identidade  e  qualidade
do  evento  deve  sempre  ser  assegurada,  o  CDS-PP  entende
que  o  evento  ModaLisboa  deve  passar  a  ter  uma  iniciativa
destinada  à  população  em  geral,  no  recinto  do  evento,  a  partir
do  ano  de  2016,  permitindo  assim  que  os  cidadãos  usufruam
da  Lisboa  Fashion  Week,  em  toda  a  sua  plenitude;

Considerando  que  o  interesse  no  evento  por  parte  da  população
lisboeta  é  inequívoco,  sendo  os  convites  o  obstáculo  para
que  mais  pessoas  possam  assistir  aos  desfiles;

O  CDS-PP  reconhece,  na  pessoa  da  sua  Presidente  Eduarda
Abbondanza,  a  disponibilidade  que  a  Associação  ModaLisboa
encontrou  para  a  possibilidade  de  organizar  um  desfile
de  abertura  do  evento  que  contemple  todos  os  criadores/
/coleções  da  ModaLisboa  e  que  será  aberto  à  população,
em  modo  a  definir  futuramente  pela  Organização  e  pela  Câmara
Municipal  de  Lisboa;

Considerando  que  devem  ser  envidados  todos  os  esforços
pela  Câmara  Municipal  de  Lisboa - no  âmbito  da  negociação
do  futuro  Protocolo  com  a  Associação  ModaLisboa - para
garantir  o  envolvimento  dos  lisboetas  no  evento  ModaLisboa.

Desta  forma,  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  ao  abrigo
do  disposto  no  n.º  2  do  artigo  7.º  do  Regimento  e  pela  presente
Moção,  considera  que:

1 - É  de  louvar  a  importância  do  evento  ModaLisboa  para
a  afirmação  da  Cidade  de  Lisboa  como  promotora  da  moda
e  do  design  nacionais;

2 - É  igualmente  de  louvar  o  espírito  de  abertura  e  de  colabo-
ração  da  Associação  ModaLisboa  para  que  seja  encontrada
uma  solução  que  satisfaça  os  diferentes  pontos  de  vista,
e  que  vá  de  encontro  à  posição  de  defesa  do  interesse
público  municipal;

3 - A  Câmara  Municipal  de  Lisboa  e  a  Associação  ModaLisboa
deverão,  no  futuro  protocolo  a  celebrar  entre  as  partes,
desenvolver  novas  formas  de  abrir  o  evento  ModaLisboa,
no  ano  de  2016,  à  população,  como  forma  de  promover
o  acesso  dos  vários  públicos  a  um  evento  de  renome
internacional  e  em  que  a  moda  portuguesa  é  a  figura  maior,
cabendo  à  CML  envidar  todos  os  esforços  que  permitam
concretizar  este  desígnio  com  a  maior  antecedência  possível,
ou  seja,  ainda  antes  da  negociação  do  Protocolo  para  2016/2017.

(Aprovada  por  unanimidade.)

- Deliberação  n.º  642/CM/2014  (Proposta  n.º  642/2014)
- Subscrita  pelo  Sr.  Presidente:

Aprovação  da  3.ª  fase  de  implementação  da  Zona  de  Emissões  Reduzidas

Pelouro:  Mobilidade.
Serviço:  DMMT.

Considerando  que:

1 - A  Diretiva  Quadro  n.º  2008/50/CE,  do  Conselho,  de  21  de
maio - relativa  à  avaliação  e  gestão  da  qualidade  do  ar  ambiente
- procedeu  à  fixação  dos  objetivos  relativos  à  qualidade  do  ar
e  destinados  a  evitar,  prevenir  ou  reduzir  os  efeitos  nocivos
para  a  saúde  humana  e  para  o  ambiente  na  sua  globalidade,
definindo  também  os  valores  limite  e  os  limiares  de  alerta
para  a  proteção  da  saúde  humana;

2 - As  linhas  de  orientação  da  política  de  gestão  da  qualidade
do  ar  são  estabelecidas  no  Decreto-Lei  n.º  102/2010,  de  16  de
setembro,  o  qual  transpôs  para  o  direito  interno  a  Diretiva
n.º  2008/50/CE,  de  21  de  maio,  e  revogou  o  Decreto-Lei
n.º  276/99,  de  23  de  julho  e  o  Decreto-Lei  n.º  279/2007,
de  6  de  agosto;

3 - A  Gestão  e  Avaliação  da  Qualidade  do  Ar  é  da  competência
das  Comissões  de  Coordenação  e  Desenvolvimento  Regional
(CCDR),  de  acordo  com  o  artigo  3.º  do  Decreto-Lei  n.º  102/
/2010,  de  16  de  setembro;

4 - O  Decreto-Lei  n.º  102/2010,  de  16  de  setembro,  determina
para  as  zonas  onde  os  níveis  de  poluentes  são  superiores
aos  valores  limite,  a  elaboração  de  planos  de  melhoria
da  qualidade  do  ar  e  respetivos  programas  de  execução,
destinados  a  fazer  cumprir  esses  mesmos  valores;

5 - No  âmbito  das  suas  competências,  a  Comissão  de  Coorde-
nação  e  Desenvolvimento  Regional  de  Lisboa  e  Vale  do  Tejo
(CCDR-LVT)  elaborou  o  Plano  de  Melhoria  da  Qualidade  do  Ar
na  Região  de  Lisboa  e  Vale  do  Tejo  (PMQAr-RLVT),  aprovado
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pela  Portaria  n.º  715/2008,  de  6  de  agosto,  aplicável  às  aglome-
rações  da  Área  Metropolitana  de  Lisboa  Norte,  Área  Metro-
politana  de  Lisboa  Sul  e  Setúbal,  áreas  onde  se  registaram
níveis  dos  poluentes  partículas  (PM10)  e  dióxido  de  azoto  (NO2)
- este  apenas  na  aglomeração  Lisboa  Norte - superiores  aos
valores  limite,  acrescidos  da  respetiva  margem  de  tolerância;

6 - De  acordo  com  o  disposto  na  legislação  sobre  a  matéria,
a  CCDR-LVT  procedeu  à  elaboração  do  Programa  de  Execução
do  PMQAr-RLVT,  que  foi  aprovado  pelo  Despacho  n.º  20 763/
/2009,  de  16  de  setembro,  e  cuja  execução  é  obrigatória
para  as  entidades  identificadas  como  responsáveis  pela  aplicação
de  cada  medida,  representando,  portanto,  um  compromisso
de  adoção  de  todas  as  medidas  vertidas  neste  Programa
de  Execução  do  PMQAr-RLVT;

7 - Uma  das  medidas  definidas  no  âmbito  da  gestão  e  acalmia
de  tráfego,  no  Plano  e  Programa  de  Melhoria  da  Qualidade
do  Ar  para  a  Região  de  Lisboa  e  Vale  do  Tejo,  foi  a  introdução
de  uma  Zona  de  Emissões  Reduzidas  (ZER)  na  cidade  de  Lisboa
(medida  M10);

8 - Entre  a  CCDR-LVT  e  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  foi
celebrado  um  Protocolo,  a  16  de  setembro  de  2008,  no  sentido
de  formalizar  o  compromisso  de  adoção  e  implementação  das  ações
propostas  no  Plano  e  Programa  de  Melhoria  da  Qualidade
do  Ar  (Região  LVT),  cuja  entidade  responsável  é  o  Município
de  Lisboa  (autoridade  local),  e  que  mais  tarde  vieram  a  integrar
o  respetivo  Programa  de  Execução;

9 - Tendo  em  vista  a  implementação  desta  medida  (M10)
foi  criado  um  grupo  de  trabalho  específico,  coordenado
pela  CCDR-LVT,  em  que  participam  a  Autoridade  Nacional
de  Segurança  Rodoviária  (ANSR);  o  Instituto  da  Mobilidade
e  dos  Transportes  (IMT);  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa
e  a  Faculdade  de  Ciências  e  Tecnologia  da  Universidade  Nova
de  Lisboa,  enquanto  assessora  técnica,  tendo  sido  ainda
consultadas  as  associações  de  representantes  dos  sectores
abrangidos  por  esta  medida,  nomeadamente  a  Associação
Nacional  de  Transportadores  Públicos  Rodoviários  de  Merca-
dorias  (ANTRAM),  Associação  Nacional  de  Transportadores
Rodoviários  de  Pesados  de  Passageiros  (ANTROP),  Carris,
Federação  Portuguesa  do  Táxi  (FPT)  e  a  Associação  Nacional
dos  Transportadores  Rodoviários  em  Automóveis  Ligeiros
(ANTRAL);

10 - No  referido  Protocolo,  entre  outras  medidas,  o  Município
comprometeu-se  a  implementar  uma  ZER  na  cidade  de  Lisboa
- Área  onde  só  podem  circular  veículos  com  determinadas
características  específicas  no  que  diz  respeito  à  emissão
de  poluentes,  de  acordo  com  a  norma  europeia  de  emissões
considerada  (Normas  EURO) - que  deverá  abranger  diversas
tipologias  de  veículos  e  ter  uma  implementação  faseada,
consoante  a  tipologia  dos  veículos,  o  seu  desempenho  ambiental
e  a  abrangência  geográfica  da  medida;

Considerando  ainda  que:

11 - Já  se  encontram  implementadas  as  primeira  e  segunda
fases  da  ZER,  dando  cumprimento  à  Deliberação  Camarária
n.º  247/CM/2011,  publicada  no  3.º  Suplemento  ao  Boletim
Municipal  n.º  900,  de  19  de  maio,  e  Deliberação  Camarária
n.º  105/CM/2012,  publicada  no  3.º  Suplemento  ao  Boletim
Municipal  n.º  941,  de  1  de  março,  respetivamente;

12 - Pese  embora  os  resultados  atingidos  sejam  francamente
positivos  para  o  ambiente  da  Cidade  de  Lisboa,  em  particular
para  a  Avenida  de  Liberdade,  ainda  excedem  os  limites  máximos
estabelecidos  pela  União  Europeia  (cfr.  Anexo  I - Apresentação
dos  resultados  da  ZER,  Avenida  da  Liberdade/Baixa);

13 - O  tráfego  automóvel  continua  a  ser  a  principal  causa
da  degradação  da  qualidade  do  ar  na  cidade  de  Lisboa,  dado
que  constitui  a  principal  origem  de  poluentes  atmosféricos
prejudiciais  à  saúde  humana;

14 - Nessa  medida,  continua  a  justificar-se  a  implementação
de  novas  etapas,  que  tendencialmente  permitam  cumprir
as  metas  fixadas  na  suprarreferida  legislação,  designadamente,
a  terceira  fase  da  ZER,  que  proíba  o  acesso  e  circulação
de  veículos  ligeiros  e  pesados  que  não  respeitem  a  norma
de  emissões  Euro  3  ou  que  não  tenham  emissões  consideradas
similares  na  Zona  1  e  o  acesso  e  circulação  de  veículos  ligeiros
e  pesados  que  não  respeitem  a  norma  de  emissões  Euro  2
ou  que  não  tenham  emissões  consideradas  similares  na  Zona  2;

15 - A  restrição  de  circulação  proposta  para  ambas  as  zonas
nesta  terceira  fase  admitirá  exceções  relativamente  aos  veículos
elencados  no  Anexo  II;

16 - Devido  às  dificuldades  que  alguns  profissionais  do  setor
do  transporte  em  táxi  têm  vindo  a  manifestar  relativamente
à  aquisição  de  veículos  de  matrícula  mais  recente,  entende-se
ser  de  considerar  uma  moratória  na  aplicação  desta  3.ª  fase
de  implementação  das  ZER,  no  período  compreendido  entre
1  de  julho  de  2015  e  30  de  junho  de  2017,  relativamente
aos  veículos  ligeiros  afetos  à  atividade  de  transporte  em  táxi;

17 - A  moratória  aplicável  aos  veículos  ligeiros  afetos  à  atividade
de  transporte  em  táxi  deverá  respeitar  3  fases:  a  primeira,
a  partir  1  de  julho  de  2015,  a  segunda,  a  partir  de  1  de  julho
de  2016  e  a  terceira,  a  partir  de  1  de  julho  de  2017.

Face  ao  exposto,  tenho  a  honra  de  propor,  que  a  Câmara
Municipal  de  Lisboa  delibere  aprovar,  nos  termos  e  para  os  efeitos
da  alínea  r)  do  artigo  33.º  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de
setembro,  e  atentos  ao  disposto  na  alínea  aaa)  e  na  alínea  qq),
ambas  da  mesma  disposição  legal,  proceder  à  implementação
da  Terceira  Fase  da  Zona  de  Emissões  Reduzidas  (ZER),
na  cidade  de  Lisboa,  nos  termos  seguintes:

a)  O  agravamento  das  restrições  à  circulação  de  veículos
ligeiros  e  pesados  que  não  respeitem  a  norma  de  emissões
Euro  3  ou  que  não  tenham  emissões  consideradas  similares
(veículos  ligeiros  e  construídos  antes  de  janeiro  de  2000
e  veículos  pesados  construídos  antes  de  outubro  de  2000),
na  Zona  1  (Eixo  da  Avenida  da  Liberdade/Baixa),
de  acordo  com  a  planta  esquemática  constante  do  Anexo  III
e  com  os  seguintes  limites:  Limite  Norte - Rua  Alexandre
Herculano;  Limite  Sul:  Praça  do  Comércio,  compreendendo
a  zona  entre  o  Cais  do  Sodré  e  o  Campo  das  Cebolas,
nos  dias  úteis,  no  período  compreendido  entre  as  7  horas
e  as  21  horas,  a  partir  de  15  de  janeiro  de  2015.  Admite-
-se,  no  entanto,  o  atravessamento  desta  zona  entre  a  Rua
das  Pretas  e  a  Praça  da  Alegria,  e  na  Rua  da  Conceição,
como  ligações  entre  colinas;
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b)  O  agravamento  das  restrições  à  circulação  de  veículos
ligeiros  e  pesados  que  não  respeitem  a  norma  de  emissões
Euro  2  ou  que  não  tenham  emissões  consideradas  similares
(veículos  ligeiros  construídos  antes  de  janeiro  de  1996
e  veículos  pesados  construídos  antes  de  outubro  de  1996),
na  Zona  2  e  de  acordo  com  a  planta  esquemática  constante
do  Anexo  III  e  com  os  seguintes  limites:  zona  a  sul  da  Avenida
de  Ceuta,  Eixo  Norte/Sul,  Avenida  das  Forças  Armadas,
Avenida  dos  Estados  Unidos  da  América,  Avenida  Marechal
António  de  Spínola,  Avenida  Santo  Condestável  e  Avenida
Infante  D.  Henrique,  nos  dias  úteis,  no  período  compreen-
dido  entre  as  7  horas  e  as  21  horas,  a  partir  de  15  de
janeiro  de  2015;

c)  Uma  moratória  aplicável  aos  veículos  ligeiros  afetos
à  atividade  de  transporte  em  táxi  que  deverá  respeitar
o  seguinte  faseamento:

- 1.ª  Fase:  A  partir  1  de  julho  de  2015,  só  os  veículos  ligeiros
afetos  à  atividade  de  transporte  em  táxi  que  respeitem
a  norma  de  emissões  Euro  1  ou  que  tenham  emissões
consideradas  similares  poderão  circular  tanto  na  zona  1,
como  na  zona  2  da  ZER  da  cidade  de  Lisboa  (assinaladas
no  Anexo  III);

- 2.ª  Fase:  A  partir  de  1  de  julho  de  2016,  os  veículos  ligeiros
afetos  à  atividade  de  transporte  em  táxi  que  não  respeitem
a  norma  de  emissões  Euro  2  ou  que  não  tenham  emissões
consideradas  similares  deixarão  de  poder  circular  na  zona  1
da  ZER  da  cidade  de  Lisboa  (assinalada  no  Anexo  III);

- 3.ª  Fase:  A  partir  de  1  de  julho  de  2017:

i)  Os  veículos  ligeiros  afetos  à  atividade  de  transporte  em  táxi
que  não  respeitem  a  norma  de  emissões  Euro  3  ou  que
não  tenham  emissões  consideradas  similares  deixarão
de  poder  circular  na  zona  1  da  ZER  da  cidade  de  Lisboa
(assinalada  no  Anexo  III);

ii)  Os  veículos  ligeiros  afetos  à  atividade  de  transporte  em  táxi
que  não  respeitem  a  norma  de  emissões  Euro  2  ou  que
não  tenham  emissões  consideradas  similares  deixarão
de  poder  circular  na  zona  2  da  ZER  da  cidade  de  Lisboa
(assinalada  no  Anexo  III).

d)  Para  efeitos  da  presente  proposta,  entende-se  que  um  veículo
pode  cumprir  as  emissões  consideradas  similares  às  Normas
Euro,  acima  mencionadas,  se  tiver  instalado  equipamentos
de  redução  de  emissões  homologados  pelo  Instituto  de  Mobi-
lidade  e  Transportes,  I.P.  (IMT).  Estes  equipamentos  deverão
possibilitar,  pelo  menos,  o  cumprimento  da  norma  de  emissões
mínima  requerida;

e)  Excecionar  do  cumprimento  das  medidas  de  restrição
à  circulação  propostas  nas  alíneas  a)  e  b)  os  veículos
constantes  do  Anexo  II;

f)  Que  a  fiscalização  da  ZER  da  cidade  de  Lisboa  fique  a  cargo
da  Polícia  Municipal  e/ou  PSP,  mediante  verificação  da  matrí-
cula,  documento  único  automóvel  ou  título  de  registo
de  propriedade  do  veículo  e  certificado  oficial  de  «veículo
de  interesse  histórico».

ANEXOS

I - Apresentação  dos  resultados  da  ZER  Avenida  da  Liberdade/
/Baixa.
II - Veículos  excecionados  da  3.ª  Fase  de  Implementação  das  ZER.
III - Planta  esquemática  das  ZER  1  e  2.
IV - Proposta  de  sinalização  vertical  a  colocar  na  3.ª  Fase
de  Implementação  das  ZER.

(Aprovada  por  maioria,  com  11  votos  a  favor,  2  votos  contra
e  4  abstenções.)
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ANEXO  II

Veículos  excecionados  da  3.ª  Fase  de  Implementação  das  ZER

- Veículos  de  emergência  e  de  pessoas  com  mobilidade  condicionada;

- Veículos  históricos  (certificados  pelas  entidades  oficiais  e  de  acordo  com  o  Despacho  n.º  10  298/2001,  de  26  de  abril);

- Veículos  afetos  à  atividade  de  transporte  em  táxi  no  período  compreendido  entre  15  de  janeiro  e  30  de  junho  de  2015;

- Veículos  pertencentes  a  residentes  quanto  ao  disposto  na  alínea  a),  com  dístico  de  estacionamento  de  residente  das  Zonas
de  Estacionamento  de  Duração  Limitada  (ZEDL)  n.os  5,  12  e  13;  veículos  pertencentes  a  residentes  na  cidade  de  Lisboa,
quanto  ao  disposto  na  alínea  b);

- Veículos  a  gás  natural,  GPL  e  motociclos;

- Veículos  de  polícia;

- Veículos  militares;

- Veículos  de  transporte  de  presos;

- Veículos  blindados  de  transporte  de  valores.
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- Deliberação  n.º  645/CM/2014  (Proposta  n.º  645/2014)
- Subscrita  pelo  Vereador  Manuel  Salgado:

Aprovar  o  início  do  procedimento  de  Alteração  do  Plano  de  Pormenor  1
- Zona  Central,  Plataforma  Panorâmica,  dos  respetivos  Termos  de  Referência,
da  dispensa  de  avaliação  ambiental  e  da  abertura  do  período  de  partici-
pação  pública  preventiva

Pelouros:  Planeamento,  Urbanismo,  Reabilitação  Urbana
e  Espaço  Público:  Vereador  Manuel  Salgado.
Serviço:  DMPRGU/DPRU/DPT.

Considerando  que:

O  Plano  de  Pormenor  1 - Zona  Central,  Plataforma  Panorâmica,
adiante  designado  por  PP1  publicado  a  31  de  dezembro,
através  da  Portaria  n.º  1130-B/99,  no  «Diário  da  República»,
1.ª  Série-B,  n.º  303,  é  o  Instrumento  de  Gestão  Territorial
eficaz  para  a  Zona  Central,  Plataforma  Panorâmica  da  Zona
de  Intervenção  da  EXPO  98;

Entretanto,  procedeu-se  à  Revisão  do  Plano  Diretor  Municipal
de  Lisboa  (PDML)  que  foi  aprovada  pela  Assembleia  Municipal
de  Lisboa,  na  sua  reunião  de  24  de  julho  de  2012,  através
da  Deliberação  n.º  46/AML/2012  e  da  Deliberação  n.º  47/AML/
/2012,  e  publicada  no  «Diário  da  República»,  2.ª  série,  n.º  168,
de  30  de  agosto  de  2012,  através  do  Aviso  n.º  11 622/2012;

Nos  termos  do  n.º  3  do  artigo  5.º  do  Regulamento  do  PDML,
enquanto  não  forem  alterados,  revistos  ou  suspensos,  mantêm-
-se  em  vigor  e  prevalecem  sobre  as  disposições  do  PDML,
os  planos  de  urbanização  e  os  planos  de  pormenor  eficazes
à  data  da  entrada  em  vigor  deste  plano,  identificados  no  Anexo  I
deste  Regulamento,  no  qual  vêm  mencionados  e  delimitados
o  Plano  de  Urbanização  da  Zona  de  Intervenção  da  EXPO  98,
bem  como  o  PP1 - Zona  Central,  Plataforma  Panorâmica;

De  acordo  com  a  Informação  Técnica  n.º  42 169/INF/DPRU/
/GESTURBE/2014  e  pelos  motivos  expressos  nos  Termos
de  Referência,  em  anexo  à  presente  proposta  e  que  fundamentam
a  oportunidade  de  alteração  deste  plano,  torna-se  agora
necessário  desencadear  o  procedimento  de  alteração  do  PP1;

No  que  diz  respeito  à  avaliação  ambiental  dos  instrumentos
de  gestão  territorial,  consagrada  no  Decreto-Lei  n.º  232/
/2007,  de  15  de  junho,  com  as  alterações  introduzidas
pelo  Decreto-Lei  n.º  58/2011,  de  4  de  maio,  estão  reunidas
as  condições,  para  a  não  sujeição  a  avaliação  ambiental
estratégica  no  procedimento  de  alteração  do  PP1  nos  termos
do  disposto  nos  n.os  5  e  6  do  artigo  74.º  do  Decreto-Lei

n.º  380/99,  de  22  de  setembro,  republicado  pelo  Decreto-Lei
n.º  46/2009,  de  20  de  fevereiro,  em  conformidade  com  a  funda-
mentação  constante  do  Ponto  7.3  dos  Termos  de  Referência,
em  anexo  a  esta  proposta,  bem  como  da  Informação  Técnica
n.º  43 188/DPRU/GESTURBE/2014,  também  em  anexo
à  presente  proposta  e  que  faz  parte  integrante  da  mesma;

Nos  termos  do  n.º  1  do  artigo  96.º  do  Regime  Jurídico
dos  Instrumentos  de  Gestão  Territorial  (RJIGT),  aprovado
pelo  Decreto-Lei  n.º  380/99,  de  22  de  setembro,  republicado
pelo  Decreto-Lei  n.º  46/2009,  de  20  de  fevereiro,  as  alterações
aos  instrumentos  de  gestão  territorial  seguem,  com  as  devidas
adaptações,  os  procedimentos  previstos  para  a  sua  elaboração,
aprovação,  ratificação  e  publicação.

Assim,  tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal
de  Lisboa  delibere:

1 - Determinar  dar  início  ao  procedimento  de  Alteração
do  Plano  de  Pormenor  1 - Zona  Central,  Plataforma  Panorâmica
(PP1)  que  deverá  estar  concluído  no  prazo  de  120  dias,
e  aprovar  os  respetivos  Termos  de  Referência  do  mencionado
Plano,  que  se  juntam  em  anexo,  ao  abrigo  do  disposto
nos  n.os  1  e  2  do  artigo  74.º  do  Decreto-Lei  n.º  380/99,
de  22  de  setembro,  republicado  pelo  Decreto-Lei  n.º  46/2009,
de  20  de  fevereiro;

2 - Não  qualificar  a  Alteração  do  Plano  de  Pormenor  1 - Zona
Central,  Plataforma  Panorâmica  (PP1)  como  suscetível
de  ter  efeitos  significativos  no  ambiente,  ao  abrigo  do  disposto
nos  n.os  5  e  6  do  artigo  74.º  do  Decreto-Lei  n.º  380/99,
de  22  de  setembro,  republicado  pelo  Decreto-Lei  n.º  46/
/2009,  de  20  de  fevereiro,  e  ainda  do  n.º  7  do  artigo  3.º
e  Anexo  do  Decreto-Lei  n.º  232/2007,  de  15  de  junho,
com  as  alterações  introduzidas  pelo  Decreto-Lei  n.º  58/2011,
de  4  de  maio,  com  os  fundamentos  constantes  no  Ponto  7.3
dos  Termos  de  Referência,  em  anexo  a  esta  proposta,  bem  como
da  Informação  Técnica  n.º  43 188/DPRU/GESTURBE/2014,
cujo  conteúdo  faz  parte  integrante  da  presente  proposta;

3 - Determinar  a  abertura  de  um  período  para  formulação
de  sugestões  por  qualquer  interessado  ou  para  apresentação
de  informações  sobre  quaisquer  questões  que  possam
ser  consideradas  no  âmbito  do  procedimento  de  alteração
do  plano,  com  a  duração  de  15  dias  úteis,  ao  abrigo
do  disposto  no  n.º  2  do  artigo  77.º  do  Decreto-Lei  n.º  380/99,
de  22  de  setembro,  republicado  pelo  Decreto-Lei  n.º  46/2009,
de  20  de  fevereiro.

(Aprovada  por  maioria  com  11  votos  a  favor,  1  voto  contra
e  2  abstenções.)
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- Deliberação  n.º  646/CM/2014  (Proposta  n.º  646/2014)
- Subscrita  pelo  Vereador  Manuel  Salgado:

Aprovar  o  início  do  procedimento  de  Alteração  do  Plano  de  Pormenor  2
- Zona  do  Recinto  da  EXPO  98,  dos  respetivos  Termos  de  Referência,
da  dispensa  de  avaliação  ambiental  e  da  abertura  do  período  de  participação
pública  preventiva

Pelouros:  Planeamento,  Urbanismo,  Reabilitação  Urbana
e  Espaço  Público:  Vereador  Manuel  Salgado.
Serviço:  DMPRGU/DPRU/DPT.

Considerando  que:

O  Plano  de  Pormenor  2 - Zona  do  Recinto  da  EXPO  98,
adiante  designado  por  PP2  publicado  a  31  de  dezembro,
através  da  Portaria  n.º  1130-B/99,  no  «Diário  da  República»,
1.ª  Série-B,  n.º  303,  é  o  Instrumento  de  Gestão  Territorial
eficaz  para  a  Zona  do  Recinto  da  EXPO  98;

Entretanto,  procedeu-se  à  Revisão  do  Plano  Diretor  Municipal
de  Lisboa  (PDML)  que  foi  aprovada  pela  Assembleia  Municipal
de  Lisboa,  na  sua  reunião  de  24  de  julho  de  2012,  através
da   Deliberação  n.º  46/AML/2012  e  da   Deliberação  n.º  47/AML/
/2012,  e  publicada  no  «Diário  da  República»,  2.ª  série,  n.º  168,
de  30  de  agosto  de  2012,  através  do  Aviso  n.º  11 622/2012;

Nos  termos  do  n.º  3  do  artigo  5.º  do  Regulamento  do  PDML,
enquanto  não  forem  alterados,  revistos  ou  suspensos,  mantêm-
-se  em  vigor  e  prevalecem  sobre  as  disposições  do  PDML,
os  planos  de  urbanização  e  os  planos  de  pormenor  eficazes
à  data  da  entrada  em  vigor  deste  plano,  identificados  no  Anexo  I
deste  Regulamento,  no  qual  vêm  mencionados  e  delimitados
o  Plano  de  Urbanização  da  Zona  de  Intervenção  da  EXPO  98,
bem  como  o  PP2 - Zona  do  Recinto  da  EXPO  98;

De  acordo  com  a  Informação  Técnica  n.º  42 184/INF/DPRU/
/GESTURBE/2014  e  pelos  motivos  expressos  nos  Termos
de  Referência,  em  anexo  à  presente  proposta  e  que  fundamentam
a  oportunidade  de  alteração  deste  plano,  torna-se  agora
necessário  desencadear  o  procedimento  de  alteração  do  PP2;

No  que  diz  respeito  à  avaliação  ambiental  dos  instrumentos
de  gestão  territorial,  consagrada  no  Decreto-Lei  n.º  232/2007,
de  15  de  junho,  com  as  alterações  introduzidas  pelo  Decreto-
-Lei  n.º  58/2011,  de  4  de  maio,  estão  reunidas  as  condições,
para  a  não  sujeição  a  avaliação  ambiental  estratégica  no  proce-
dimento  de  alteração  do  PP2  nos  termos  do  disposto  nos  n.os  5
e  6  do  artigo  74.º  do  Decreto-Lei  n.º  380/99,  de  22  de  setembro,
republicado  pelo  Decreto-Lei  n.º  46/2009,  de  20  de  fevereiro,

em  conformidade  com  a  fundamentação  constante  do  Ponto  7.3
dos  Termos  de  Referência,  em  anexo  a  esta  proposta,  bem  como
da  Informação  Técnica  n.º  43 223/INF/DPRU/GESTURBE/
/2014,  também  em  anexo  à  presente  proposta  e  que  faz  parte
integrante  da  mesma;

Nos  termos  do  n.º  1  do  artigo  96.º  do  Regime  Jurídico
dos  Instrumentos  de  Gestão  Territorial  (RJIGT),  aprovado
pelo  Decreto-Lei  n.º  380/99,  de  22  de  setembro,  republicado
pelo  Decreto-Lei  n.º  46/2009,  de  20  de  fevereiro,  as  alterações
aos  instrumentos  de  gestão  territorial  seguem,  com  as  devidas
adaptações,  os  procedimentos  previstos  para  a  sua  elaboração,
aprovação,  ratificação  e  publicação.

Assim,  tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal
de  Lisboa  delibere:

1 - Determinar  dar  início  ao  procedimento  de  Alteração
do  Plano  de  Pormenor  2 - Zona  do  Recinto  da  EXPO  98  (PP2)
que  deverá  estar  concluído  no  prazo  de  120  dias,  e  aprovar
os  respetivos  Termos  de  Referência  do  mencionado  Plano,
que  se  juntam  em  anexo,  ao  abrigo  do  disposto  nos  n.os  1
e  2  do  artigo  74.º  do  Decreto-Lei  n.º  380/99,  de  22  de  setembro,
republicado  pelo  Decreto-Lei  n.º  46/2009,  de  20  de  fevereiro;

2 - Não  qualificar  a  Alteração  do  Plano  de  Pormenor  2 - Zona
do  Recinto  da  EXPO  98  (PP2)  como  suscetível  de  ter  efeitos
significativos  no  ambiente,  ao  abrigo  do  disposto  nos  n.os  5
e  6  do  artigo  74.º  do  Decreto-Lei  n.º  380/99,  de  22  de  setembro,
republicado  pelo  Decreto-Lei  n.º  46/2009,  de  20  de  fevereiro,
e  ainda  do  n.º  7  do  artigo  3.º  e  Anexo  do  Decreto-Lei
n.º  232/2007,  de  15  de  junho,  com  as  alterações  introduzidas
pelo  Decreto-Lei  n.º  58/2011,  de  4  de  maio,  com  os  funda-
mentos  constantes  no  Ponto  7.3  dos  Termos  de  Referência,
em  anexo  a  esta  proposta,  bem  como  da  Informação  Técnica
n.º  43 223/INF/DPRU/GESTURBE/2014,  cujo  conteúdo
faz  parte  integrante  da  presente  proposta;

3 - Determinar  a  abertura  de  um  período  para  formulação
de  sugestões  por  qualquer  interessado  ou  para  apresentação
de  informações  sobre  quaisquer  questões  que  possam
ser  consideradas  no  âmbito  do  procedimento  de  alteração
do  plano,  com  a  duração  de  15  dias  úteis,  ao  abrigo  do  disposto
no  n.º  2  do  artigo  77.º  do  Decreto-Lei  n.º  380/99,  de  22  de
setembro,  republicado  pelo  Decreto-Lei  n.º  46/2009,
de  20  de  fevereiro.

(Aprovada  por  maioria,  com  11  votos  a  favor,  1  voto  contra
e  2  abstenções.)
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- Deliberação  n.º  647/CM/2014  (Proposta  n.º  647/2014)
- Subscrita  pelo   Vereador  Manuel  Salgado:

Aprovar  o  início  do  procedimento  de  Alteração  do  Plano  de  Pormenor  3
- Zona  Sul - Avenida  do  Marechal  Gomes  da  Costa,  dos  respetivos  Termos
de  Referência,  da  dispensa  de  avaliação  ambiental  e  da  abertura  do  período
de  participação  pública  preventiva

Pelouros:  Planeamento,  Urbanismo,  Reabilitação  Urbana
e  Espaço  Público:  Vereador  Manuel  Salgado.
Serviço:  DMPRGU/DPRU/DPT.

Considerando  que:

O  Plano  de  Pormenor  3 - Zona  Sul - Avenida  do  Marechal  Gomes
da  Costa,  adiante  designado  por  PP3  publicado  a  31  de  dezembro,
através  da  Portaria  n.º  1130-B/99,  no  «Diário  da  República»,
1.ª  Série-B,  n.º  303,  é  o  Instrumento  de  Gestão  Territorial
eficaz  para  a  zona  Sul - Avenida  do  Marechal  Gomes  da  Costa
da  zona  de  Intervenção  da  EXPO  98;

Entretanto,  procedeu-se  à  Revisão  do  Plano  Diretor  Municipal
de  Lisboa  (PDML)  que  foi  aprovada  pela  Assembleia  Municipal
de  Lisboa,  na  sua  reunião  de  24  de  julho  de  2012,  através
da   Deliberação  n.º  46/AML/2012  e  da   Deliberação  n.º  47/AML/
/2012,  e  publicada  no  «Diário  da  República»,  2.ª  série,  n.º  168,
de  30  de  agosto  de  2012,  através  do  Aviso  n.º  11 622/2012;

Nos  termos  do  n.º  3  do  artigo  5.º  do  Regulamento  do  PDML,
enquanto  não  forem  alterados,  revistos  ou  suspensos,  mantêm-
-se  em  vigor  e  prevalecem  sobre  as  disposições  do  PDML,
os  planos  de  urbanização  e  os  planos  de  pormenor  eficazes
à  data  da  entrada  em  vigor  deste  plano,  identificados
no  Anexo  I  deste  Regulamento,  no  qual  vêm  mencionados
e  delimitados  o  Plano  de  Urbanização  da  Zona  de  Intervenção
da  EXPO  98,  bem  como  o  PP3 - Zona  Sul - Avenida  do  Marechal
Gomes  da  Costa.

De  acordo  com  a  Informação  Técnica  n.º  42 180/INF/DPRU/
/GESTURBE/2014  e  pelos  motivos  expressos  nos  Termos
de  Referência,  em  anexo  à  presente  proposta  e  que  fundamentam
a  oportunidade  de  alteração  deste  plano,  torna-se  agora
necessário  desencadear  o  procedimento  de  alteração  do  PP3;

No  que  diz  respeito  à  avaliação  ambiental  dos  instrumentos
de  gestão  territorial,  consagrada  no  Decreto-Lei  n.º  232/2007,
de  15  de  junho,  com  as  alterações  introduzidas  pelo  Decreto-
-Lei  n.º  58/2011,  de  4  de  maio,  estão  reunidas  as  condições,
para  a  não  sujeição  a  avaliação  ambiental  estratégica
no  procedimento  de  alteração  do  PP3  nos  termos  do  disposto
nos  n.os  5  e  6  do  artigo  74.º  do  Decreto-Lei  n.º  380/99,

de  22  de  setembro,  republicado  pelo  Decreto-Lei  n.º  46/2009,
de  20  de  fevereiro,  em  conformidade  com  a  fundamentação
constante  do  Ponto  7.3  dos  Termos  de  Referência,  em  anexo
a  esta  proposta,  bem  como  da  Informação  Técnica  n.º  43 251/
/INF/DPRU/GESTURBE/2014,  também  em  anexo  à  presente
proposta  e  que  faz  parte  integrante  da  mesma;

Nos  termos  do  n.º  1  do  artigo  96.º  do  Regime  Jurídico
dos  Instrumentos  de  Gestão  Territorial  (RJIGT),  aprovado
pelo  Decreto-Lei  n.º  380/99,  de  22  de  setembro,  republicado
pelo  Decreto-Lei  n.º  46/2009,  de  20  de  fevereiro,  as  alterações
aos  instrumentos  de  gestão  territorial  seguem,  com  as  devidas
adaptações,  os  procedimentos  previstos  para  a  sua  elaboração,
aprovação,  ratificação  e  publicação.

Assim,  tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal
de  Lisboa  delibere:

1 - Determinar  dar  início  ao  procedimento  de  Alteração  do  Plano
de  Pormenor  3 - Zona  Sul - Avenida  do  Marechal  Gomes  da  Costa
(PP3)  que  deverá  estar  concluído  no  prazo  de  120  dias,
e  aprovar  os  respetivos  Termos  de  Referência  do  mencionado
Plano,  que  se  juntam  em  anexo,  ao  abrigo  do  disposto  nos  n.os  1
e  2  do  artigo  74.º  do  Decreto-Lei  n.º  380/99,  de  22  de  setembro,
republicado  pelo  Decreto-Lei  n.º  46/2009,  de  20  de  fevereiro;

2 - Não  qualificar  a  Alteração  do  Plano  de  Pormenor  3 - Zona  Sul
- Avenida  do  Marechal  Gomes  da  Costa  (PP3)  como  suscetível
de  ter  efeitos  significativos  no  ambiente,  ao  abrigo  do  disposto
nos  n.os  5  e  6  do  artigo  74.º  do  Decreto-Lei  n.º  380/99,
de  22  de  setembro,  republicado  pelo  Decreto-Lei  n.º  46/2009,
de  20  de  fevereiro,  e  ainda  do  n.º  7  do  artigo  3.º  e  Anexo
do  Decreto-Lei  n.º  232/2007,  de  15  de  junho,  com  as  alte-
rações  introduzidas  pelo  Decreto-Lei  n.º  58/2011,  de  4  de  maio,
com  os  fundamentos  constantes  no  Ponto  7.3  dos  Termos
de  Referência,  em  anexo  a  esta  proposta,  bem  como  da  Infor-
mação  Técnica  n.º  43251/INF/DPRU/GESTURBE/2014,
cujo  conteúdo  faz  parte  integrante  da  presente  proposta;

3 - Determinar  a  abertura  de  um  período  para  formulação
de  sugestões  por  qualquer  interessado  ou  para  apresentação
de  informações  sobre  quaisquer  questões  que  possam
ser  consideradas  no  âmbito  do  procedimento  de  alteração
do  plano,  com  a  duração  de  15  dias  úteis,  ao  abrigo  do  disposto
no  n.º  2  do  artigo  77.º  do  Decreto-Lei  n.º  380/99,  de  22  de
setembro,  republicado  pelo  Decreto-Lei  n.º  46/2009,
de  20  de  fevereiro.

(Aprovada  por  maioria,  com  11  votos  a  favor,  1  voto  contra
e  2  abstenções.)
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- Deliberação  n.º  649/CM/2014  (Proposta  n.º  649/2014) - Subscrita  pelo  Vereador  João  Afonso:

Atribuição  de  Apoio  Financeiro  Excecional  à  APSA - Associação  Portuguesa  de  Síndrome  de  Asperger,  no  âmbito  do  FES - Vertente  IPSS

Pelouro:  Direitos  Sociais.
Serviço:  Departamento  de  Desenvolvimento  Social.

Considerandos:

1 - As  Regras  de  Funcionamento  do  Fundo  de  Emergência  Social  de  Lisboa  (FES) - Vertente  de  Apoio  a  Instituições  Particulares
de  Solidariedade  Social  (IPSS),  foram  aprovadas  através  da   Deliberação  n.º  9/AM/2012,  da  Assembleia  Municipal  de  Lisboa,
publicada  no  Boletim  Municipal  n.º  943,  de  15  de  março  de  2012;

2 - Através  do  Processo  9521/CML/2014,  em  16  de  abril  de  2014,  a  APSA - Associação  Portuguesa  de  Síndrome  de  Asperger,
com  sede  na  Avenida  da  Liberdade,  224,  freguesia  de  Santo  António,  em  Lisboa,  apresentou  um  pedido  de  apoio  financeiro
excecional  no  montante  de  50 000  euros  (cinquenta  mil  euros),  com  fundamento  na  redução  de  fundos  e  receitas  igual
ou  superior  a  20 %  e  no  aumento  excecional  de  procura  dos  serviços,  também  igual  ou  superior  a  20 %,  ao  abrigo  do  artigo  5.º
e  alínea  b)  do  n.º  1  do  artigo  3.º  das  Regras  do  FES;

3 - O  pedido  formulado  pela  APSA - Associação  Portuguesa  de  Síndrome  de  Asperger  insere-se  na  área  da  Deficiência,  elegível
nos  termos  da  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  3.º  das  Regras  do  FES;

4 - A  APSA  é  gestora  de  equipamento  social,  designado  por  Casa  Grande,  em  Lisboa,  com  as  valências  de  Centro  de  Atividades
Ocupacionais  e  Residência  Autónoma,  sendo  que  o  pedido  formulado  se  destina  a  assegurar  o  reequilíbrio  financeiro
das  duas  respostas  sociais  referidas,  designadamente  através  do  pagamento  do  acréscimo  de  despesas  com  recursos  humanos
(contratação  de  profissionais);

5 - Em  8  de  julho  de  2014  foi  elaborado  pelo  Departamento  de  Desenvolvimento  Social  um  projeto  de  decisão  conducente
ao  indeferimento  do  pedido  formulado  pela  APSA - Associação  Portuguesa  de  Síndrome  de  Asperger  por,  naquela  data,  se  entender
não  estarem  demonstrados  cabalmente  os  fundamentos  da  candidatura,  designadamente  no  que  se  referia  à  redução  de  fundos
e  receitas  e  ao  aumento  excecional  de  procura  dos  serviços  alegados,  promovendo-se  a  respetiva  notificação  em  sede  de  audiência
de  interessados  nos  termos  dos  artigos  100.º  e  101.º  do  CPA;

6 - Em  resposta,  a  APSA  procedeu  à  junção  de  documentos  comprovativos  da  efetiva  redução  de  fundos  e  receitas  próprias
na  ordem  dos  28 %,  valor  este  superior  ao  mínimo  exigido,  20 %,  nos  termos  da  alínea  b)  do  n.º  1  do  artigo  3.º  das  Regras
do  Fundo  de  Emergência  Social;

7 - A  APSA  não  recebeu,  até  à  data  da  apresentação  do  presente  pedido,  para  o  mesmo  objeto  e  finalidade,  qualquer  outro  apoio
extraordinário  de  entidades  públicas  ou  privadas;

8 - O  limite  do  apoio  financeiro  a  atribuir  é  de  100 000  euros  sempre  que  a  entidade  requerente  fôr  responsável  pela  gestão
de  equipamentos  sociais  cuja  capacidade  de  resposta  careça  de  intervenção  urgente,  nos  termos  do  n.º  2  do  artigo  2.º
das  Regras  do  FES  de  Lisboa.
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Assim,  ao  abrigo  da  alínea  u)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  da  Lei
n.º  75/2013,  de  12  de  setembro  e  do  artigo  6.º  das  Regras
de  Funcionamento  do  Fundo  de  Emergência  Social  de  Lisboa
- Vertente  de  Apoio  a  Instituições  Particulares  de  Solidariedade
Social  (IPSS),  tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Muni-
cipal  delibere:

a)  Aprovar  a  atribuição  de  um  apoio  financeiro  excecional
à  APSA - Associação  Portuguesa  de  Síndrome  de  Asperger,
no  valor  de  50 000  euros  (cinquenta  mil  euros),  destinado
a  assegurar  o  reequilíbrio  financeiro  das  duas  respostas
sociais  que  mantém  em  funcionamento  no  equipamento
social  por  si  gerido  (Casa  Grande);

Esta  despesa  tem  cabimento  na  Ação  do  Plano  C5.P001.01,
Rubrica  04.07.01  da  Orgânica  13.03  do  Orçamento  Camarário
em  vigor;

b)  Aprovar  a  minuta  do  Protocolo  constante  do  Anexo
à  presente  Proposta.

(Aprovada  por  unanimidade.)

ANEXO

Minuta  de  Protocolo.

PROTOCOLO
Minuta

Entre:

O  Município  de  Lisboa,  pessoa  coletiva  n.º  500051070,  sediado
na  Praça  do  Município,  através  do  seu  órgão  executivo,  Câmara
Municipal  de  Lisboa,  adiante  abreviadamente  designado
por  CML  e  aqui  representado  pelo  Sr.  Vereador  João  Afonso,
com  competências  delegadas  na  área  dos  Direitos  Sociais
nos  termos  do  Despacho  n.º  79/P/2013,  publicado  no  2.º  Suple-
mento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1030,  de  14  de  novembro;

e

A  APSA - Associação  Portuguesa  de  Síndrome  de  Asperger,  pessoa
coletiva  n.º  506596150,  com  sede  na  Avenida  da  Liberdade,
224 - 1250-148  Lisboa,  representada  por  Maria  da  Piedade
dos  Santos  Mariano  Ramalho  Líbano  Monteiro  e  António  José
Hilário  David,  na  qualidade  de  Presidente  e  diretor  executivo,
respetivamente,  ambos  com  poderes  para  o  efeito,  adiante
designada  como  Segunda  Outorgante,

É  celebrado  o  presente  Protocolo  que  se  rege  pelas  cláusulas
seguintes:

Cláusula  1.ª

Objeto

Constitui  objeto  do  presente  Protocolo  a  atribuição,  pela  CML
à  Segunda  Outorgante,  de  apoio  financeiro  de  natureza
excecional,  no  âmbito  Fundo  de  Emergência  Social  de  Lisboa
(FES) - Vertente  de  Apoio  a  Instituições  Particulares

de  Solidariedade  Social  (IPSS),  com  vista  a  assegurar  o  seu
reequilíbrio  financeiro  e  a  garantir  o  normal  funcionamento
das  duas  respostas  sociais  a  funcionar  no  equipamento
social  «Casa  Grande»  por  si  gerido.

Cláusula  2.ª

Apoio  Financeiro

1 - A  CML  atribui  à  Segunda  Outorgante  o  apoio  financeiro  mencio-
nado  na  cláusula  anterior,  no  montante  total  de  50 000  euros
(cinquenta  mil  euros),  a  pagar  de  uma  só  vez.

2 - O  apoio  financeiro  referido  no  número  anterior  destina-se,
exclusivamente,  a  suportar  os  encargos/custos  contemplados
no  plano  de  ação  apresentado  pela  Segunda  Outorgante
em  sede  do  pedido.

Cláusula  3.ª

Obrigações  da  Segunda  Outorgante

A  Segunda  Outorgante  obriga-se  a:

a)  Assegurar  a  continuidade  do  projeto  desenvolvido  pela  APSA
garantindo  o  normal  funcionamento  do  equipamento  social
por  si  gerido  por  período  não  inferior  a  um  ano;

b)  Devolver  à  CML  a  verba  recebida,  no  prazo  máximo
de  cento  e  oitenta  dias,  caso  venha  a  receber,  no  mesmo  ano
e  para  o  mesmo  objeto  e  finalidade,  qualquer  outro  apoio
extraordinário  que  lhe  permita  a  continuidade  da  execução
do  referido  projeto,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  4.º
das  Regras  do  Fundo  de  Emergência  Social  de  Lisboa;

c)  Apresentar  os  respetivos  relatórios  de  contas  e  atividades,
que  devem  espelhar  a  receção  e  utilização  do  apoio,  nos  termos
exigidos  no  n.º  1  do  artigo  8.º  daquelas  Regras.

Cláusula  4.ª

Incumprimento,  Rescisão  e  Sanções

O  incumprimento  pela  Segunda  Outorgante  de  uma  ou  mais
condições  estabelecidas  no  presente  Protocolo  constitui  motivo
para  a  rescisão  imediata  do  mesmo  por  parte  da  CML  e  implica
a  devolução  dos  montantes  recebidos.

Cláusula  5.ª

Vigência  do  Protocolo

O  presente  Protocolo  vigorará  até  ao  cabal  cumprimento,
pela  Segunda  Outorgante,  das  obrigações  assumidas  na
Cláusula  3.ª.

Cláusula  6.ª

Disposições  Finais

A  tudo  o  que  não  esteja  especialmente  previsto  no  presente
Protocolo  aplicam-se,  subsidiariamente,  as  Regras  de  Funcio-
namento  do  Fundo  de  Emergência  Social  de  Lisboa  (FES)
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- Vertente  de  Apoio  a  Instituições  Particulares  de  Solidariedade
Social  (IPSS)  aprovadas  pela  Deliberação  n.º  9/AM/2012,
da  Assembleia  Municipal  de  Lisboa,  publicada  no  Boletim
Municipal  n.º  943,  de  15  de  março  de  2012.

Lisboa, ….. de ….. de  2014.

O  Primeiro  Outorgante,
…………………..

A  Segunda  Outorgante,
…………………..

- Deliberação  n.º  631/CM/2014  (Proposta  n.º  631/2014)
- Subscrita  pela  Vereadora  Catarina  Vaz  Pinto:

Pelouro:  Cultura.
Serviço:  Direção  Municipal  de  Cultura/Departamento
de  Ação  Cultural.

Considerando  que:

- A  ACMC.PT - Associação  Cultural  e  Museu  Cavaquinho.PT,
constituída  em  2013  pelo  músico  com  reconhecida  ligação
ao  cavaquinho,  Júlio  Pereira,  apoiado  por  várias  individua-
lidades,  com  o  objetivo  de  documentar,  preservar  e  promover
a  história  e  a  prática  do  cavaquinho,  instrumento  musical
com  forte  tradição  na  música  popular  portuguesa;

- A  ACMC.PT - Associação  Cultural  e  Museu  Cavaquinho.PT,
é  uma  instituição  sem  fins  lucrativos,  que  perspetiva  expandir
o  cavaquinho  enquanto  Património  Cultural  Nacional  e  nessa
sequência  elevar  este  instrumento  a  Património  Cultural
Imaterial  da  Humanidade,  reconhecido  pela  UNESCO;

- Esta  associação  pretende  recolher  todo  o  tipo  de  documentação
que  se  refira  a  este  instrumento  musical,  inventariar  e  promover
os  construtores  portugueses  de  cavaquinhos  e  braguinhas,
tanto  do  continente  como  da  ilha  da  Madeira,  inventariar
e  promover  os  músicos,  grupos,  orquestras  e  associações  ligadas
a  este  instrumento,  constituir  um  acervo  documental  que  torne
possível  a  prática  do  ensino  do  cavaquinho  nas  escolas,
articulando  com  instituições  ligadas  ao  ensino,  editar  vídeos
e  livros  didáticos  e  criar  protocolos  com  a  comunidade
científica  nas  áreas  que  lhes  estão  diretamente  ligadas  como
a  Etnomusicologia,  Antropologia  e  Sociologia;

- A  atividade  desta  instituição  possibilita  uma  ligação
com  a  comunidade  internacional  musical,  em  particular
com  as  diversas  comunidades  e  associações  relacionadas
com  o  cavaquinho  e  a  braguinha  portugueses,  mormente
o  Cavaquinho  de  Cabo  Verde,  o  Cavaquinho  do  Brasil,
o  Keroncong  da  Indonésia  e  o  Ukulele  do  Havai  e  continente
norte-americano;

- A  ACMC.PT  encontra-se  a  produzir  uma  grande  exposição
coletiva  denominada  «O  Cavaquinho» - 70  Artistas  Plásticos/
/70  Cavaquinhos/70  Obras  de  Arte,  que  numa  dimensão
de  interdisciplinaridade  artística  visa  comunicar  a  música
do  cavaquinho  na  sua  intersecção  com  as  artes  plásticas
e  generalizar  o  seu  conhecimento;

- Esta  exposição  está  programada  para  ser  inaugurada  a  28  de
novembro  de  2014  no  Mosteiro  dos  Jerónimos,  local  escolhido
em  função  da  importância  do  evento  para  a  cultura  portuguesa,
prevendo-se  a  sua  itinerância  com  o  mesmo  intuito  de  divulgar
e  promover  o  Cavaquinho  Português,  bem  como  a  edição
de  um  livro  que  dará  a  conhecer  a  totalidade  das  obras
plásticas  que  nela  se  integram,  e  artistas  plásticos  que  nela
colaboram,  destacando-se  Joana  Astolfi,  Rui  Tavares,  Irene
Gomes,  Luz  Henriques,  Carlos  Zíngaro  e  Luís  Calheiros,
a  que  acrescem  outros  criadores  provenientes  de  várias
partes  do  país,  continente  e  ilhas;

- Este  projeto  conta  com  o  apoio  ativo  de  figuras  de  renome
no  panorama  da  musicologia  e  etnomusicologia,  como  o  Professor
e  Musicólogo  Rui  Vieira  Nery,  a  Professora  e  Etno-musicóloga
Salwa  El-Shawan  Castelo-Branco,  o  Professor  Associado  Jubi-
lado  da  Universidade  de  Évora,  Manuel  Morais,  entre  outros;

- Compete  à  Câmara  Municipal  de  Lisboa  apoiar  atividades
de  interesse  municipal  de  natureza  cultural  e,  no  caso,
a  preservação  do  património  cultural  materializado  no  instru-
mento  cavaquinho  e  imaterializado  naquilo  que  consubstancia
a  sua  música,  visando  a  sua  promoção  e  reconhecimento
internacional  através  da  UNESCO;

- A  ACMC.PT - Associação  Cultural  e  Museu  Cavaquinho.PT
está  inscrita  na  Base  de  Dados  para  Atribuição  de  Apoios
pelo  Município  de  Lisboa  com  o  n.º  BDAA  143776,  em  confor-
midade  com  o  preceituado  no  artigo  6.º  do  Regulamento
de  Atribuição  de  Apoios  pelo  Município  de  Lisboa,  aprovado
pela  Deliberação  n.º  93/AM/2008,  de  18  de  novembro,
publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  771  (7.º  Suplemento),
de  27  de  novembro  de  2008.

Assim,  tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal
delibere,  nos  termos  e  ao  abrigo  do  disposto  na  alínea  e)
do  n.º  2  do  artigo  23.º  e  alínea  u)  do  n.º  1  do  artigo  33.º,
ambos  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  bem  como
no  n.º  1  do  artigo  3.º,  nos  artigos  5.º  e  6.º  e  no  n.º  1
do  artigo  11.º,  todos  do  RAAML,  o  seguinte:

a)  Aprovar  a  Minuta  de  Contrato-programa  a  celebrar  entre
o  Município  de  Lisboa  e  a  ACMC.PT - Associação  Cultural
e  Museu  Cavaquinho.PT,  que  se  anexa  e  faz  parte  inte-
grante  da  presente  proposta;

b)  Aprovar  a  atribuição  à  ACMC.PT - Associação  Cultural  e  Museu
Cavaquinho.PT,  no  ano  de  2014,  de  uma  transferência
de  verba  no  valor  de  2500  euros  (dois  mil  e  quinhentos  euros),
para  apoio  ao  desenvolvimento  das  suas  atividades.

Esta  despesa  tem  cabimento  na  Rubrica  Orçamental  N16.00
(Direção  Municipal  de  Cultura),  Económica  04.07.01,  Código
do  Plano  40374,  Ação  do  Plano  E1.P001.09 - Projetos
de  Instituições  Culturais.

(Aprovada  por  unanimidade.)
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CONTRATO-PROGRAMA

Entre:

O  Município  de  Lisboa,  pessoa  coletiva  n.º  500051070,
com  sede  em  Lisboa,  na  Praça  do  Município,  através  do  seu  órgão
executivo,  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  aqui  representada
pela  Vereadora  do  Pelouro  da  Cultura,  Catarina  Vaz  Pinto,
adiante  designado  por  Primeiro  Outorgante;

e

A  ACMC.PT - Associação  Cultural  e  Museu  Cavaquinho.PT,
pessoa  coletiva  n.º  510760180,  com  sede  na  Rua  Cova  da  Moura,
29 - 1.º - 1350-116  Lisboa,  aqui  representado  por  Júlio  Fernando
de  Jesus  Pereira,  na  qualidade  de  Presidente  da  Direção,
titular  do  CC  n.º  02267601,  válido  até  2019/05/07,  adiante
designada  por  Segunda  Outorgante;

É  celebrado  o  presente  Contrato-programa  que  se  rege  pelas
seguintes  cláusulas:

CLÁUSULA  PRIMEIRA

Objeto  do  Contrato-programa

Constitui  objeto  do  presente  Contrato-programa  a  atribuição
de  apoio  financeiro  para  a  execução  do  projeto  de  natureza
cultural,  a  realizar  no  Município  de  Lisboa,  nos  termos
da  candidatura  apresentada  pela  Segunda  Outorgante,  Processo
n.º  20 965/CML/14,  ora  anexa  e  que  faz  parte  integrante
deste  Contrato-programa.

CLÁUSULA  SEGUNDA

Apoio  Financeiro  e  Não  Financeiro

1 - O  Primeiro  Outorgante  atribui  à  Segunda  Outorgante
o  apoio  financeiro  mencionado  na  cláusula  anterior,  numa
única  prestação  no  montante  total  de  2500  euros  (dois  mil
e  quinhentos  euros).

2 - O  apoio  financeiro  referido  no  número  anterior  destina-se
exclusivamente  a  suportar  os  encargos/custos  contemplados
no  orçamento,  apresentado  pela  Segunda  Outorgante  em  sede
do  pedido  apresentado,  e  ora  anexo.

3 - O  Primeiro  Outorgante  compromete-se,  ainda,  a  colaborar
com  a  Segunda  Outorgante  na  promoção  e  divulgação  do  projeto,
pelos  meios  ao  seu  alcance,  nomeadamente  através  de:

a)  Cedência  de  circuitos  de  «mupis»  na  cidade  de  Lisboa,
de  acordo  com  as  suas  disponibilidades  e  desde  que  atempa-
damente  solicitada;

b)  Divulgação  e  promoção  do  projeto  nas  edições  da  Agenda
Cultural  ou  noutros  meios  existentes  à  data  do  evento.

CLÁUSULA  TERCEIRA

Indicador  do  Projeto

No  âmbito  do  projeto  constante  do  presente  Contrato-programa
é  definido  o  seguinte  indicador:  a  Segunda  Outorgante  obriga-se
a  completar  todas  as  atividades  referentes  ao  projeto  durante
o  ano  de  2014,  o  que  deve  constar  expressamente  do  relatório
a  que  alude  a  alínea  f)  da  Cláusula  Quinta.

CLÁUSULA  QUARTA

Obrigações  do  Primeiro  Outorgante

O  Primeiro  Outorgante  obriga-se  ao  seguinte:

a)  Cumprir  as  condições  e  os  prazos  de  pagamento  estipulados;
b)  Acompanhar  a  execução  do  projeto.

CLÁUSULA  QUINTA

Obrigações  da  Segunda  Outorgante

A  Segunda  Outorgante  obriga-se  ao  seguinte:

a)  Colaborar  com  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  em  inicia-
tivas  nas  áreas  da  Cultura,  da  Educação  e  da  Juventude,
que  sejam  convergentes  com  os  objetivos  da  Segunda
Outorgante,  nomeadamente  através  da  participação  em
painéis  de  especialistas,  conferências,  ações  de  formação
ou  de  outras  formas  de  cooperação,  em  termos  a  acordar
entre  os  Outorgantes;

b)  Remeter  ao  Primeiro  Outorgante,  por  correio  eletrónico,
informação  referente  à  sua  programação,  para  o  endereço
dmc@cm-lisboa.pt;

c)  Oferecer  20  (vinte)  livros  referentes  à  exposição,  objeto
de  apoio  no  âmbito  do  presente  contrato;

d)  Ceder  gratuitamente  ao  Primeiro  Outorgante  duas  vagas
em  todos  os  workshops  organizados  por  si,  devendo  informar
dos  mesmos,  previamente,  via  correio  eletrónico  os  Serviços
de  Cultura  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  conforme
alínea  b);

e)  Cooperar  com  o  Primeiro  Outorgante  no  acompanhamento
e  controlo  do  exato  e  pontual  cumprimento  do  presente
Contrato-programa;

f)  Apresentar  um  relatório  com  explicitação  dos  resultados
alcançados  e  respetivos  documentos  justificativos  da  despesa,
no  prazo  de  30  (trinta)  dias  a  contar  da  conclusão  do  projeto;

g)  Facultar  todos  os  elementos  contabilísticos  ou  outros  que
venham  a  ser  solicitados  pela  Câmara  Municipal  de  Lisboa,
no  âmbito  do  objeto  do  presente  Contrato-programa;

h)  Aplicar  e  administrar  corretamente  o  apoio,  tendo  em  conta
o  objeto  do  presente  Contrato-programa;

i)  Atender,  na  sua  atuação,  aos  critérios  de  economia,  eficácia
e  eficiência  na  gestão  do  apoio  atribuído;

j)  Publicitar  o  projeto  constante  do  presente  Contrato-programa,
fazendo  referência  ao  apoio  do  Município,  através  da  menção
expressa  «Com  o  apoio  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa»,
e  inclusão  do  respetivo  logótipo,  em  todos  os  suportes
gráficos  de  promoção  ou  divulgação  do  projeto  e  em  toda
a  informação  difundida  nos  diversos  meios  de  comunicação,
bem  como  submeter  à  prévia  aprovação  do  Primeiro  Outor-
gante  todas  as  artes  finais  dos  respetivos  suportes  gráficos;

l)  Cumprir  todas  as  disposições  legais  relativas  à  afixação
ou  inscrição  de  publicidade.
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CLÁUSULA  SEXTA

Auditoria

O  projeto  apoiado  nos  termos  do  presente  Contrato-programa
pode  ser  submetido  a  auditoria,  a  realizar  pelo  Departamento
de  Auditoria  Interna  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  devendo
a  Segunda  Outorgante  disponibilizar  toda  a  documentação
julgada  adequada  e  oportuna  para  o  efeito.

CLÁUSULA  SÉTIMA

Revisão  ao  Contrato-programa

O  presente  Contrato-programa  pode  ser  objeto  de  revisão,
por  acordo  das  partes,  no  que  se  mostre  estritamente  necessário,
ou  unilateralmente  pelo  Primeiro  Outorgante  devido  a  impo-
sição  legal  ou  ponderoso  interesse  público,  ficando  sempre
sujeita  a  prévia  autorização  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa.

CLÁUSULA  OITAVA

Incumprimento,  Rescisão  e  Sanções

1 - O  incumprimento  pela  Segunda  Outorgante  de  uma  ou  mais
condições  estabelecidas  no  presente  Contrato-programa  constitui
motivo  para  a  rescisão  imediata  do  mesmo  por  parte  do  Primeiro
Outorgante  e  implica  a  devolução  dos  montantes  recebidos.

2 - O  incumprimento  do  presente  Contrato-programa  constitui
impedimento  para  a  apresentação  de  novo  pedido  de  apoio
por  parte  da  Segunda  Outorgante  num  período  a  estabelecer
pelo  Órgão  Executivo.

CLÁUSULA  NONA

Vigência  do  Contrato-programa

O  presente  Contrato-programa  inicia-se  com  a  sua  celebração,
data  em  que  começa  a  produzir  os  seus  efeitos,  e  tem  o  seu
termo  com  a  conclusão  do  projeto  aqui  apoiado.

CLÁUSULA  DÉCIMA

Disposições  Finais

A  tudo  o  que  não  esteja  especialmente  previsto  no  presente
Contrato-programa,  aplicam-se,  subsidiariamente,  as  dispo-
sições  do  Regulamento  Municipal  de  Atribuição  de  Apoios
pelo  Município  de  Lisboa  e  legislação  especial  aplicável.

Feito  em  duplicado,  aos ……. dias  do  mês  de ……. de  2014,
vai  o  presente  Contrato-programa  ser  assinado,  em  sinal  de
conformidade,  pelos  representantes  do  Município  de  Lisboa
e  da  ACMC.PT - Associação  Cultural  e  Museu  Cavaquinho.PT.

Pelo  Município  de  Lisboa,
A  Vereadora  da  Cultura,
Catarina  Vaz  Pinto

Pela  Associação  Cultural  «ACMC.PT - Associação  Cultural
e  Museu  Cavaquinho.PT»,
O  Presidente  da  Direção,
Júlio  Pereira

- Deliberação  n.º  650/CM/2014  (Proposta  n.º  650/2014)
- Subscrita  pela  Vereadora  Catarina  Vaz  Pinto

Atribuição  da  Medalha  Municipal  de  Mérito,  Grau  Ouro,  a  John  Malkovich

John  Malkovich  nasce  a  9  de  dezembro  de  1953,  na  cidade
de  Christopher,  Ilinois,  Estados  Unidos  da  América.  Ingressa
no  Steppenwolf  Theatre,  uma  companhia  de  teatro  situada
no  coração  da  cidade  de  Chicago,  estreando-se,  sete  anos  depois,
em  Nova  Iorque,  na  peça  «True  West»,  do  ator  e  dramaturgo
Sam  Shepard,  tendo  sido  galardoado  com  o  Prémio  OBIE,
atribuído  pelo  Jornal  «The  Village  Voice».  Em  1984  contra-
cena  com  Dustin  Hoffman  na  peça  «A  Morte  de  um  Caixeiro
Viajante»,  de  Arthur  Miller  e,  um  ano  depois,  recebe  um  Emmy
Award  pelo  seu  desempenho  na  versão  televisiva  da  mesma  peça.

A  sua  estreia  no  cinema  acontece  no  filme  «Places  in  the  Heart»,
do  realizador  Robert  Benton;  o  seu  desempenho  é  valorizado
pela  Academia  de  Cinema  e  é  nomeado  como  melhor  ator
secundário  pela  sua  participação.  A  sua  carreira  cinemato-
gráfica  ganha  então  grande  relevância,  incluindo,  entre  outros,
o  muito  premiado  «The  Killing  Fields»,  realizado  por  Roland
Joffé,  bem  como  a  versão  cinematográfica  da  peça  da  autoria
de  Tennessee  Williams  «The  Glass  Menagerie»,  de  Paul  Newman,
ou  o  desempenho  como  um  dos  prisioneiros  no  filme
«O  Império  do  Sol»,  de  Steven  Spielberg.  No  final  dos  anos  80,
John  Malkovich  incarna  o  papel  de  Visconde  de  Valmont
no  filme  «Ligações  Perigosas»,  drama  histórico  que  obtém
uma  larga  aprovação  da  crítica  cinematográfica.  Em  1999,
é  premiado  pela  Associação  de  Críticos  de  Cinema  de  Nova  Iorque
pelo  seu  desempenho  no  filme  iconográfico  «Being  John  Malkovich»,
de  Spike  Jonze.  Destacam-se  ainda,  entre  os  anos  1990
e  2000,  os  desempenhos  nos  filmes  «Retrato  de  Uma  Senhora»,
de  Jane  Champion,  «Jeanne  d’Arc»,  de  Luc  Besson,  «The  Man
in  the  Iron  Mask»,  de  Randall  Wallace,  com  Leonardo  DiCaprio
e  Gerard  Dépardieu,  Mary  Reilly  de  Stephen  Frears  e  «Ripley’s
Game»,  de  Liliana  Cavani,  numa  adaptação  da  novela  «Ripliad»
de  Patricia  Highsmith.  John  Malkovich  tem  participado
numa  multiplicidade  de  filmes  históricos,  dramáticos,  de  ficção
científica  ou  de  humor  negro.  Salientam-se,  entre  outros:
«Os  Miseráveis  e  Napoleão»,  com  Gerard  Dépardieu;  «The
Hitchhiker’s  Guide  to  the  Galaxy»,  de  Garth  Jennings;  «Beowulf»,
um  filme  de  animação  computorizada  de  Robert  Zemeckis;
«Burn  After  Reading»,  dos  irmãos  Joel  e  Ethan  Cohen;  «Changeling»,
de  Clint  Eastwood;  «Secretariat»  de  Rendall  Wallace;  Trans-
formers:  Dark  of  The  Moon.

Considerando  que:

A  carreira  cinematográfica  de  John  Malkovich  é  igualmente
marcada  por  vários  filmes  realizados  em  Portugal,  nomeada-
mente  os  filmes  de  Manoel  de  Oliveira,  «O  Convento»  (1995),
«Vou  para  Casa»  e  «Um  Filme  Falado»,  rodados  em  2001
e  2003,  respetivamente;

John  Malkovich  participa  ainda  noutros  filmes  com  produção
nacional,  por  exemplo,  os  do  realizador  chileno  Raul  Ruiz;

Em  2012  participa  no  filme  «Linhas  de  Wellington»,  de  Valeria
Sarmiento,  com  um  leque  importante  de  atores  portugueses
e  produção  de  Paulo  Branco;
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Entre  julho  e  setembro  de  2013,  desempenha  o  papel  do  escritor
italiano  Giacomo  Casanova,  o  conquistador  feminino  libertino,
no  filme  «As  Variações  de  Giacomo»,  também  realizado  em  Lisboa
e  em  que  o  décor  principal  é  o  Teatro  Nacional  de  São  Carlos,
com  algumas  outras  cenas  filmadas  no  Palácio  de  Queluz
e  na  biblioteca  do  Palácio  Nacional  da  Ajuda;

A  paixão  de  John  Malkovich  por  Lisboa  e  por  Portugal
é  reconhecida  e  o  ator  mantém-se  um  porta-voz  internacional
encantado  com  a  afabilidade  local,  a  geografia  e  o  clima
da  cidade,  a  arquitetura  e  a  diversidade  cultural,  conforme
sublinha  regularmente;

É  através  do  seu  envolvimento  com  o  cinema  português  que
John  Malkovich  estabelece  e  aprofunda  a  sua  ligação  afetiva
com  Lisboa  e  com  o  país  e  que,  a  propósito  desta  ligação,
gosta  de  citar  de  cor  aquela  que  considera  ser  a  deixa  mais
importante  no  cinema  do  século  XX,  uma  deixa  de  um  filme
de  Manoel  de  Oliveira:  «Ninguém  imita,  melhor  do  que  eu,
uma  bela  vida.»

Face  ao  exposto,  tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara
delibere:

- Nos  termos  dos  artigos  8.º,  9.º  e  10.º,  n.º  1  do  Regulamento
da  Medalha  Municipal,  aprovado  pela  Assembleia  Municipal,
em  15  de  fevereiro  de  1988  (Edital  n.º  30/88),  aprovar  atribuir
a  Medalha  Municipal  de  Mérito,  Grau  Ouro,  a  John  Malkovich.

(Aprovada  por  unanimidade.)

Foi  deliberado  submeter  à  Assembleia  Municipal  a  seguinte  proposta:

- Proposta  n.º  643/2014:

Aprovar  o  2.º  Relatório  de  Monitorização  do  Processo  da  Reforma
Administrativa  de  Lisboa,  nos  termos  da  proposta.

(Aprovada  por  maioria,  com  13  votos  a  favor  e  2  votos  contra.)
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